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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 25/2023 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO 

LEILOAR BENS IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS’. 

1. RELATÓRIO 

 O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 25/2023, de 

autoria do Poder Executivo, representado pelo Prefeito Municipal, que dispõe sobre 

“Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo leiloar bens imóveis do patrimônio 

municipal e dá outras providências’. 

Justifica a sua propositura ‘O objetivo é o Município realizar a alienação, 

arrecadando recursos para serem revestidos em obras ou investimentos (despesa 

de capital), beneficiando a sociedade local. Avaliando o interesse público, não há 

sentido o Poder Público ser proprietário de uma grande quantidade de bens imóveis, 

sem que tal situação se reverta em benefícios para a população. A arrecadação dos 

recursos permitirá que o Executivo realize ações voltadas para melhoria dos 

serviços públicos, verdadeira função da Administração. 

Realizado o breve relatório, passo a me manifestar. 

2. ANÁLISE 

  Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta na sessão 

ordinária, não tendo recebido emendas nem substitutivos. Inicialmente, a 

propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 

que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos 

da proposição. 
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Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada 

a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os 

aspectos previstos no artigo 77 do Regimento Interno.  

Na condição de relator verifico a pertinência do Projeto de Lei ora 

apresentado. 

Quanto ao mérito, segundo a proposta o imóvel deverá ser avaliado pelo 

órgão competente previamente à alienação, levando-se em conta as condições de 

mercado e as normas técnicas vigentes na ocasião, sendo esperado arrecadar um 

valor aproximado de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 

Vale ressaltar que se busca autorização legislativa para que a Administração 

Direta possa alienar o bem que especifica, o que, em tese, atende às exigências 

legais atinentes ao tema. Com efeito, a alienação de qualquer bem imóvel tem que 

ser precedida de autorização legislativa, de sua desafetação, além de sua avaliação 

e, em regra, de licitação, conforme prescreve a Lei Federal nº 14.133/21 - a nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

"Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 

autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 

realização de licitação nos casos de:"  

Na mesma linha, a Lei Orgânica do Município também dispõe: 

"Art. 16 As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 

de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição 
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em contrário, prevista nas Constituições Federal e Estadual e 

neste Lei Orgânica. 

.....................................................................................................

... 

§ 2º Dependerão de voto favorável de 2/3 as matérias 

concernentes a: 

.....................................................................................................

... 

III - alienação de bens imóveis. 

Art. 96 O Município, preferencialmente à venda ou doação de 

seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso 

mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. 

 Assim, a autorização dada pelo Legislativo através de lei consiste em um aval 

para que se efetive a alienação dos imóveis listados no projeto, se tal medida se 

mostrar adequada a juízo da Administração, situação está que se mostra compatível 

com a função típica de administrar, de gerir os bens municipais, atribuída ao 

Executivo. Ressalte-se, ainda, que, por óbvio, caso se concretize a alienação, na 

oportunidade deverão ser observados todos os dispositivos legais pertinentes. 

 Como dito acima, a alienação de qualquer bem imóvel tem que ser precedida 

de sua desafetação, além de sua avaliação e, em regra, de licitação, razão pela qual 

sou favorável ao presente projeto por esta previsto em Lei. 

3. CONCLUSÃO 

 Em vista de todo o exposto, tendo em conta a mensagem emitida pelo Projeto de 

Lei, opnamos, pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei pelo Plenário da Câmara 

Municipal de Anchieta. 
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Anchieta, 14 de julho de 2023. 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS  
Relator 

 Acompanham o voto do Relator os Vereadores Membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento abaixo assinados: 

          CLEBER OLIVEIRA DA SILVA                      EDSON VANDO DE SOUZA 

    Presidente                                                       Membro 
 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003700330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-07-14T10:37:04-0300


		2023-07-14T16:33:54-0300




